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Matéria: Projeto de Lei do Legislativo nº 027/2018
Ementa: Institui nomenclatura de logradouro público.
Protocolo: 18/10/2018
Autor: Ver. Professor Daniel
Relator: Ver.
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

[bookmark: _Hlk527446658]Foi encaminhado a esta Casa, o Projeto de Lei do Legislativo nº 27/2018, de autoria do Ver. Prof. Daniel, protocolado em 19/10/2018, busca autorização legislativa para instituir nomenclatura de logradouro público. Aduz o nobre vereador, na sua justificativa, que a iniciativa pretende homenagear o ex-prefeito do município, Sr. Walter Bertolucci. Discorre, por conseguinte, um pouco sobre a trajetória do homenageado, para dizer que já em 1951, aos 30 anos, foi vereador por Taquara, cidade na qual Gramado era o 5º Distrito, e os gramadenses pleiteavam a emancipação, sendo que Walter participou da comissão emancipacionista, que culminou na efetiva emancipação do município de Gramado, em 15 de dezembro de 1954. Em fevereiro de 1955, Walter foi eleito o primeiro Prefeito de Gramado, com muitos investimentos e melhorias na cidade, como aberturas de ruas e asfaltamentos. Buscou ainda apoio para instalação de indústrias e agências bancárias. Regulamentos leis importantes no município, como Plano Diretor e Código de Posturas, implantou a primeira rede elétrica rural e incentivou a vinda de técnicos calçadistas para a cidade, embrião da Ortopé e da Bambi. Incentivou também a educação, com a construção de 20 Brizoletas, por influência de Leonel Brizola, o qual mantinha amizade. Walter Bertolucci também impulsionou o turismo, com a criação da primeira Festa das Hortênsias, inspirada nas flores que pintavam o Parque Knorr, enfatizando as belezas naturais da cidade como oportunidade de crescimento. Na sua trajetória política, Walter foi eleito em 1962 deputado estadual e em 1968, reeleito Prefeito de Gramado, tendo sido cassado em 90 dias pela ditadura militar, seguindo, a partir de então, afastado da vida pública. Por tamanha relevância na política e como empreendedor visionário, declara justa a homenagem ao primeiro Prefeito deste município, falecido em 2008, aos 87 anos.

O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 81/2018, favorável à tramitação do PLL 027/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

A nomenclatura de logradouros públicos, que constituiu elemento de sinalização urbana, regra geral. No caso pontual, por se tratar de um Largo Cultural localizado próximo ao prédio da Prefeitura, servirá mais como homenagem do que propriamente como sinalização urbana.

Poderia também surgir a dúvida se um Largo Cultural é um logradouro público e como tal, se está submetido as mesmas regras das ruas e praças da cidade. Neste sentido, verificando a definição de “logradouro público”, identificamos que em sentido amplo, logradouro público é qualquer espaço público comum que possa ser usufruído pela população. Na definição do dicionário Aurélio:

“Coisa usufruída ou gozada. Terreno ou espaço anexo a uma habitação, usado para serventia ou com outras funcionalidades. Espaço público comum que pode ser usufruído por toda a população. Campo de pastagem comum ou público”
Pela Wikipédia, a enciclopédia livre, encontramos:
“Logradouro é um termo que designa um terreno ou um espaço anexo a uma habitação, usado para serventia da casa, ou ainda qualquer espaço público comum que pode ser usufruído por toda a população e reconhecido pela administração de um município, como largos, praças, jardins, parques, entre outros”

Assim, entendemos que um Largo Cultural pode ser definido como logradouro público, e como tal, não há impedimentos para que receba nomenclatura, nos mesmos moldes que ocorre com Ruas e Praças da cidade.

Também importante referir que a Lei Orgânica do Município possibilita o nome de pessoas ilustres aos logradouros públicos, em conformidade com art. 154, § 2º, observado a decorrência de pelo menos 1(um) ano às homenagens póstumas (§ 3º), ambos atendidos nesta proposição.


Conclusão do Voto:
[bookmark: _GoBack]	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 027/2018 é viável à tramitação.
Sala das Comissões, em 25 de outubro de 2018.
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